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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 150/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, torna público o RESUL-
TADO DO JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS da TOMADA DE PREÇOS Nº. 011/2021, PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 150/2021, cujo objeto é a Contratação de Empresa de Engenharia para Execução de Obras de Pavimentação Asfáltica e Drena-
gem de Águas Pluviais em Diversas Ruas do Bairro Jardim América, com Recursos do Contrato de Repasse Nº 896044/2019/MDR/

Caixa e Contrapartida do Município.

Empresa vencedora: NORTE ENGENHARIA EIRELI, com valor total de R$ 691.457,95 (seiscentos e noventa e um mil quatrocentos 
e cinquenta e sete reais e noventa e cinco centavos).

Deodápolis - MS, 05 de novembro  2021

SARA REGINA DA SILVA PEREZ

Presidente da CPL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 104/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 141/2021

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2021

PARTES: Município de Deodápolis – MS e o Senhor CICERO ALVIANO DE SOUZA

OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos 
da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 2º semestre de 2021.

VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 9.375,50 (nove mil trezentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos)

DA VIGÊNCIA: A vigência do presente será contada da data de sua assinatura, até 31 de dezembro de 2021.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da presente contratação correrão 
por conta das Dotações Orçamentárias:  07 - Secretaria Municipal de Educação, 07.13 - Departamento de Educação, 12.365.0009 
- Educação Infantil, 1.020 - Alimentação e Nutrição Escolar - Creche. 12.306.0009 - Alimentação e Nutrição, 1.021 - Alimentação 

e Nutrição Escolar - Pré Escola. 12.361.0009 - Ensino Fundamental, 1.022 - Alimentação e Nutrição Escolar - Ensino Fundamental. 
12.306.0009 - Educação de Jovens e Adultos, 1.023 - Alimentação e Nutrição Escolar - Jovens e Adultos. 3.3.90.30.00 - Material de 

Consumo.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada a 
reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores

ASSINAM: Adriano Araújo Pimentel e Cicero Alviano de Souza

Deodápolis - MS, 01 de novembro de 2021.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 105/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 141/2021

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2021

PARTES: Município de Deodápolis – MS e a Senhora SOLANGE DE FÁTIMA SOUZA MENDES

OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos 
da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 2º semestre de 2021.

VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 10.178,20 (dez mil cento e setenta e oito reais e vinte centavos)

DA VIGÊNCIA: A vigência do presente será contada da data de sua assinatura, até 31 de dezembro de 2021.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da presente contratação correrão 
por conta das Dotações Orçamentárias:  07 - Secretaria Municipal de Educação, 07.13 - Departamento de Educação, 12.365.0009 
- Educação Infantil, 1.020 - Alimentação e Nutrição Escolar - Creche. 12.306.0009 - Alimentação e Nutrição, 1.021 - Alimentação 

e Nutrição Escolar - Pré Escola. 12.361.0009 - Ensino Fundamental, 1.022 - Alimentação e Nutrição Escolar - Ensino Fundamental. 
12.306.0009 - Educação de Jovens e Adultos, 1.023 - Alimentação e Nutrição Escolar - Jovens e Adultos. 3.3.90.30.00 - Material de 

Consumo.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada a 
reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores

ASSINAM: Adriano Araújo Pimentel e Solange de Fátima

Souza Mendes

Deodápolis - MS, 01 de novembro de 2021.

PORTARIAS

PORTARIA Nº 475/2021 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021

“Dispõe sobre Nomeação da Sr.ª THAIS SOARES SARTORI e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE

ARTIGO 1º NOMEAR a Sr.ª THAIS SOARES SARTORI, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE DEPAR-
TAMENTO, Símbolo DAS-4, Em vagas Previstas conforme Anexo I TABELA - 1 – GRUPO OCUPACIONAL I DA LCM Nº 001/2017 DE 

27/01/2017.

ARTIGO 2º - Fica a Servidora Publica acima citada DESIGNADA para prestar Serviços junto ao GABINETE DO PREFEITO – GABIP, 
desta Prefeitura.

ARTIGO 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação,e seus efeitos retroagem a 01/11/2021,  revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 04 de Novembro de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal



Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 726/2020

GESTÃO 2021-2024 PÁGINA 4ANO 2021 EDIÇÃO Nº 1047 -  DEODÁPOLIS - 08 DE NOVEMBRO DE 2021

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

EMPENHOS
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CIDECO
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PROCURADORIA JURIDICA

PORTARIA Nº 464/2021 DE 29 DE OUTUBRO DE 2021

NOMEIA COMISSÃO PARA PROMOVER PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM DESFAVOR DA EMPRESA A & A 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI - EPP, e dá outras providências.

VALDIR LUIZ SARTOR, prefeito Municipal de Deodápolis, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe são conferidas, 

CONSIDERANDO os documentos constantes nos processos licitatórios nº.   051/2019 e 072/2019 e os Contratos 
073/2019 e 099/2019, firmado entre o Município de Deodápolis e a empresa A & A Construtora e Incorporadora EIRELI 

– EPP.

CONSIDERANDO a existência de fortes indícios que a empresa não executou o contrato em sua totalidade; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 88, II, da Lei nº. 8.666/93, que permite a aplicação da sanção de Declaração de 
Inidoneidade às empresas que tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

CONSIDERANDO a necessidade de observar os princípios constitucionais do Devido Processo Legal e da Ampla Defesa. 

RESOLVE:

 Art. 1º - Nomear comissão processante para investigar as condutas da empresa A & A CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA EIRELI - EPP, deste município. 

Art. 2º - A comissão será composta pelos seguintes servidores efetivos: 
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- JEAN MARTINS SOBRAL – Diretor de Licitações

 - JAQUELINE FACHIANO LACERDA – Assistente Administrativo

-  JHEFFERSON MIRANDA DA SILVA -  Assistente Administrativo

 Art. 3º - Fica designado como presidente da comissão processante o servidor JEAN MARTINS SOBRAL

 Art. 4º - O prazo máximo para conclusão dos trabalhos da comissão será de 120 (cento e vinte dias). 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos para o dia 29/10/2021, dia de 
sua afixação em mural, revogando as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 29 de Outubro de 2021.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal de Deodápolis
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PODER LEGISLATIVO


